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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os seguintes diplomas legais para dispor 

sobre a ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo do salário, em caso de 

falecimento de pessoa da família, doação de sangue e comparecimento a consultas 

e exames, médicos e odontológicos: 

I – os incisos I e IV do art. 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II – o art. 6º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe 

sobre o Repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados 

civis e religiosos. 

Art. 2º Os incisos I e IV da Consolidação das Leis do Trabalho, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 473........................................................... 

I – até 8 (oito) dias consecutivos, em caso de falecimento do 
cônjuge, companheiro, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

................................................................................ 

IV – por até 4 (três) dias, se homem, e 3 (três) dias, se mulher, 
em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação de 
sangue devidamente comprovada; 

...........................................................................(NR)” 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 605, de 1949, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º........................................................ 

§ 1º............................................................ 

................................................................... 

g) comparecimento a consultas e submissão a exames e 
procedimentos, médicos e odontológicos. 

........................................................................  

§ 2° Os motivos previstos nas alíneas “f” e “g” deste artigo 
serão comprovados mediante atestado médico, constituindo 
justa causa para a rescisão do contrato por parte do 
empregador, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e crime, nos termos dos art. 302 e 304 do Código 
Penal Brasileiro, respectivamente, a apresentação e a emissão 
de atestado falso. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1725/2015 

......................................................................... (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o presente projeto propomos ampliar o período de dias, 

de dois para oito consecutivos, em que o trabalhador poderá se ausentar do 

trabalho, sem prejuízo do salário em caso de falecimento do cônjuge, companheiro, 

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência 

econômica, alterando o inciso I do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT. 

Entendemos que apenas dois dias são insuficientes para 

tantas providências que precisam ser tomadas quando se perde um ente querido. O 

tempo torna-se ainda mais exíguo quando o trabalhador necessita viajar para 

providenciar o sepultamento do corpo em outra cidade. Ademais, na maioria das 

vezes, o trabalhador não dispõe de dia útil para resolver os trâmites burocráticos 

caso o falecimento ocorra em uma sexta-feira, pois já na segunda feira seguinte terá 

que retornar ao serviço. 

Também defendemos que o empregado tenha o mesmo direito 

assegurado ao servidor público da União, que é a licença nojo de oito dias. Não há 

motivos que justifiquem essa discrepância de tratamento, pois o luto e a 

necessidade de se tomar as providências legais são as mesmas. 

Também propomos alterar o inciso IV do mesmo art. 473 da 

CLT, aumentando o período de ausência ao trabalho, sem prejuízo do salário, de um 

para até quatros dias, se homem, e até três dias, se mulher, a cada doze meses de 

trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada. Isso 

visa a permitir aos doadores de sangue de repetição (que é aquele que realiza duas 

ou mais doações no período de 12 meses), realizar o número de doações anuais 

permitidos pela Portaria n° 2.712, de 12 de novembro de 2013, do Ministério da 

Saúde. Estudos apontam que até quatro vidas podem ser salvas com cada doação 

de sangue realizada.  

Nessa mesma direção, sugerimos ainda alterar a Lei nº 605, 

de 1949, a fim de permitir que o comparecimento do trabalhador a consulta e 

exames, médicos e odontológicos, seja considerado motivo justificado de ausência 

ao trabalho. Não há nenhum dispositivo legal sobre essa situação, na medida em 
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que se permite justificar a falta somente para o caso de doença (art. 6º da referida 

lei).  

Modernamente, a prevenção tem prioridade sobre o tratamento 

curativo de doenças. O trabalhador, por meio de consultas e exames periódicos, 

previne o acometimento e antecipa o tratamento de inúmeras doenças que poderiam 

comprometer irremediavelmente sua saúde, resultando em afastamento do trabalho, 

reduzindo a produtividade da empresa, sobrecarregando os serviços públicos de 

saúde e, por fim, onerando a Previdência Social, com pagamento de benefícios 

como o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

Assim, temos a certeza que se forem aprovadas as 

modificações acima nos textos legais estaremos contribuindo para a evolução das 

relações de trabalho e para o tratamento digno ao trabalhador no momento de luto, 

na prevenção de enfermidades, bem como no incentivo à nobre ação da doação de 

sangue, razões pelas quais contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2015. 

Deputado VICTOR MENDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
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GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide §1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar). (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322234
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322234
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365379&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365379&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369371&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369371&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542152&seqTexto=49654&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542152&seqTexto=49654&PalavrasDestaque=
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Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 

segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o 

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 

serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 

facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 

contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 

serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375815&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375815&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Falsidade de atestado médico  
Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também 

multa.  

 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica  
Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para 

coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no 

verso do selo ou peça:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do 

selo ou peça filatélica.  

 

Uso de documento falso  
Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 

referem os artigos 297 a 302:  

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.  

 

Supressão de documento  
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em 

prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PORTARIA Nº 2.712, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

Redefine o regulamento técnico de 

procedimentos hemoterápicos. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro de 1988, que estabelece a 

obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames 

laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças; 

 

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o § 4º do 

art. 199 da Constituição, para dispor sobre a execução das atividades de coleta, 

processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados 

e estabelece o ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas 

atividades; 

 

Considerando o Decreto nº 95.721, de 11 de setembro de 1988, que regulamenta a 

Lei nº 7.649, de 1988, que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de 

sangue bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir 

a propagação de doença; 

 

Considerando o Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001, que regulamenta o 

art. 26 da Lei nº 10.205, de 2001, que dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, 

distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas atividades; e 

 

Considerando as necessidades quanto à revisão de aspectos técnicos pontuais ao 

regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN) e à harmonização com as normativas sanitárias da 

área de sangue, componentes e hemoderivados, resolve: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria redefine o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos, nos termos do Título II. 

 

Art. 2º O regulamento técnico de que trata esta Portaria tem o objetivo de 

regulamentar a atividade hemoterápica no País, de acordo com os princípios e diretrizes da 

Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados, no que se refere à captação, 

proteção ao doador e ao receptor, coleta, processamento, estocagem, distribuição e transfusão 

do sangue, de seus componentes e derivados, originados do sangue humano venoso e arterial, 

para diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças. 

 

§ 1º É de observância obrigatória o presente regulamento técnico e respectivos 

anexos por todos os órgãos e entidades, públicas e privadas, que executam atividades 

hemoterápicas em todo o território nacional no âmbito do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN). 
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§ 2º A manutenção de toda a cadeia produtiva do sangue depende dos valores 

voluntários e altruístas da sociedade para o ato da doação, devendo o candidato à doação de 

sangue ser atendido sob os princípios da universalidade, integralidade e equidade no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

§ 3º Os serviços de hemoterapia promoverão a melhoria da atenção e acolhimento 

aos candidatos à doação, realizando a triagem clínica com vistas à segurança do receptor, 

porém com isenção de manifestações de juízo de valor, preconceito e discriminação por 

orientação sexual, identidade de gênero, hábitos de vida, atividade profissional, condição 

socioeconômica, cor ou etnia, dentre outras, sem prejuízo à segurança do receptor. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 

empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o 

seu horário de trabalho.  

§ 1º São motivos justificados:  

a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 

Trabalho;   

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração 

do estabelecimento;   

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho;   

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento;   

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho;   

f) a doença do empregado, devidamente comprovada.   

§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição da 

previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de 

médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela 

designado; de médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal incumbido de 

assuntos de higiene ou de saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que 

trabalhar, de médico de sua escolha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.761, de 26/4/1956) 

§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido a freqüência 

exigida corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar.  

 

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá:  
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a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de 

serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas;  (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.415, de 9/12/1985) 
b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, 

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.415, de 9/12/1985) 
c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário 

correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, 

dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador;   

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por seis 

(6) da importância total da sua produção na semana.   

§ 1º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados 

civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso 

conquanto tenham direito à remuneração dominical.  

§ 2º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado 

mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos 

por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) 

diárias, respectivamente.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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